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COMUNICADO 
 

O Sindicato Nacional da Polícia – SINAPOL, vem por esta via comunicar toda 
a sua solidariedade para com os colegas recentemente condenados a uma 
pena de prisão efectiva, por supostas agressões. 
 

Apesar do SINAPOL, não concordar com a decisão judicial proferida, como foi 
sempre política deste Sindicato não irá nunca questionar decisões judiciais 
transitadas em julgado, o que ainda não é o caso, tendo em conta as 
possibilidades de recurso. 
 

No entanto não pode o SINAPOL ficar em silêncio perante tal decisão, uma 
vez que como é sabido, ocorrem com frequência casos graves de agressões a 
agentes da autoridade, não existindo memória de qualquer condenação a 
pena efectiva sobre quem praticou agressões contra agentes de autoridade, 
muito menos que a pena aplicada tenha obtido tão elevado número de anos 
de prisão efectiva. 
 

Perante isto relembra-se, que ainda no ano de 2010, a título de exemplo, um 
agente da PSP do Comando Regional dos Açores, foi vítima de brutais 
agressões á sua integridade física, volvido um ano o agressor encontra-se em 
liberdade, sem qualquer tipo de condenação e meramente com TIR. 
 

Assim, o SINAPOL tem dificuldade em entender os diferentes critérios 
utilizados para julgar e condenar eventuais agressões, sejam elas praticadas 
por quem quer que seja, quando comparadas com actual situação dos 
profissionais da polícia em causa. 
 

Porque isto tem de ser alterado, o SINAPOL irá encetar todos os esforços 
para que os agentes de autoridade no exercício das suas funções tenham 
toda a protecção legal á semelhança do que acontece com os restantes 
cidadãos, e não como actualmente sucede em que os agentes da autoridade 
acabam condenados, não só pelos factos que praticaram, mas pela razão da 
profissão que desempenham. 
 

CONNOSCO A LUTA CONTINUA 

 


